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RESUMO

A parr da implanação da Lei Geral de Proeção de Dados no Brasil, em 2018, os cidadãos

passaram a er direios mais especícos na hora de ornecerem seus dados pessoais nos

sisemas de inormação das biblioecas. Para desenvolver ese esudo, paru- se do se-

guine problema de pesquisa: quais as conribuições da compeência em inormação para

a cidadania, no desenvolvimeno de direrizes que proporcionem a proeção da vulne-

rabilidade inormacional, no momeno do ornecimeno dos dados pessoais raados na

lei e que aenda o objevo 16 da Agenda 2030. No inuio de responder ao problema de

pesquisa, delimiou-se o objevo geral da pesquisa douoral, qual seja: invesgar a eoria

para o desenvolvimeno de compeências, especialmene midiáca e críca, em relação à

lei e ao objevo 16 da Agenda 2030 para prevenção da vulnerabilidade inormacional, no

momeno da inserção de dados pessoais nos sisemas de inormação das biblioecas. Esse

rabalho vola-se para um dos objevos especícos da pesquisa: exploração dos conceios

de compeência em inormação, na lieraura nacional e inernacional, para cidadania e

proeção de dados pessoais em consonância com a lei e o objevo 16 da Agenda 2030 da

Organização das Nações Unidas. Em relação ao objevo da pesquisa, o nível é exploraó-

rio-descrivo. O procedimeno meodológico adoado nese momeno é a revisão de lie-

raura em um recore relavamene ao período de 2018-2022. As hipóeses são de que a

lei ainda não esá sendo aplicada com odas as suas poencialidades nas biblioecas e que

ainda não há uma políca de implemenação para ormação da compeência do usuário

que aenda a Agenda 2030. Ese rabalho se jusca por apresenar um conexo mais

amplo, de onde surge a lei, um levanameno hisórico, a imporância da lei, o impaco nas
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biblioecas e a ormação de compeência do usuário. Os resulados enconrados são ainda

parciais, mas relevanes, o que demonsra a imporância do esudo. Assim, considera-se

que o ema é imporane para a área de Ciência da Inormação que sempre rabalhou com

dados pessoais de usuários em sisemas de inormação auomazados.

Palavras-Chave: Lei Geral de Proeção de Dados Pessoais. Proeção de dados pessoais.

Biblioeca. Compeência em inormação. Agenda 2030.

ABSTRACT

Since he implemenaon o he General Daa Proecon Law in Brazil, in 2018, cizens

have more specic righs when providing heir personal daa in he inormaon sysems

o libraries. To develop his sudy, we sared wih he ollowing research problem: wha

are he conribuons o inormaon lieracy o cizenship, in he developmen o guide-

lines ha provide he proecon o inormaonal vulnerabiliy, a he me o providing

personal daa reaed by law and ha mees objecve 16 o he 2030 Agenda. In order

o answer he research problem, he general objecve o he docoral research was de-

ned, namely: o invesgae he heory or he developmen o compeences, especially

media and cricism, in relaon o he law and he objecve 16 o he 2030 Agenda or

he prevenon o inormaonal vulnerabiliy, a he me o enering personal daa in he

inormaon sysems o libraries. This work ocuses on one o he specic objecves o he

research: exploraon o he conceps o inormaon lieracy, in naonal and inernaonal

lieraure, or cizenship and proecon o personal daa in line wih he law and objecve

16 o he 2030 Agenda o he Organizaon o he Naons Unied. Regarding he research

objecve, he level is exploraory-descripve. The mehodological procedure adoped a

his momen is he lieraure review in a cuou or he period 2018-2022. The hypoheses

are ha he law is no ye being applied wih all is poenal in libraries and ha here is

sll no implemenaon policy or he ormaon o user compeence hamees he 2030

Agenda. This work is jused by presenng a broader conex, where he law comes rom,

a hisorical survey, he imporance o he law, he impac on libraries and he ormaon

o user compeence. The resuls ound are sll paral, bu relevan, which demonsraes

he imporance o he sudy. Thus, i is considered ha he opic is imporan or he In-
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ormaon Science area, which has always worked wih users’ personal daa in auomaed

inormaon sysems.
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Lieracy. 2030 Agenda
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